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TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

  

 

Mateus Zani Torres, Secretário Municipal da Fazenda, no uso de suas atribuições 

legais, vem a público informar, a quem possa interessar a quebra da Ordem 

Cronológica de Pagamento. 

 

CONSIDERANDO o que prevê os termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

posteriores alterações, especificamente o art. 5º, o qual ressalva a possibilidade de 

quebra da ordem cronológica quando presentes relevantes razões de interesse 

público, mediante prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 

publicada; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 232/2020, que “Dispõe sobre os critérios 

para o cumprimento da ordem cronológica de exigibilidade das obrigações 

financeiras, nos termos do art. 5º da Lei Federal nº 8.666/93, no âmbito do Poder 

Executivo do Município de Mimoso do Sul - ES, e dá outras providências.”; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa SEFAZ nº 03/2019, que 

“Dispõe sobre orientações e procedimentos para estabelecimento e controle da 

programação financeira”. 

 

CONSIDERANDO que o referido pagamento se amolda num caso de relevante 

interesse público; 
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Justifica-se a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos, com fulcro no disposto 

no art. 12, §1º, inciso VI, da IN SEFAZ nº 003/20191, por se tratar de uma despesa 

realizada com serviço de acolhimento para pessoas em situação de vulnerabilidade 

e risco social, em cumprimento ao Termo de Fomento n° 01/2021, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE MIMOSO DO SUL-ES e a ASSOCIAÇÃO DE APOIO 

TERAPÊUTICO REVIVER, inscrita no CNPJ: 09.558.780/0001-64, referente ao 

empenho nº. 0541/2021, nota fiscal nº 580, nota de liquidação nº 1360/2021, datada 

de 19 de abril de 2021. 

 

Não obstante, justifica-se ainda a quebra da Ordem Cronológica de Pagamentos 

visando a mantença dos serviços para garantir a proteção integral e assistência 

social no acolhimento de 23 (vinte e três) idosos e 11 (onze) pessoas com 

deficiência,  dependendo do pagamento da contraprestação devida pelo Município 

de Mimoso do Sul – ES de forma a garantir a continuidade do serviço. 

 

Mimoso do Sul – ES, 29 de abril de 2021. 

 

________________________________ 
MATEUS ZANI TORRES 

Secretário Municipal da Fazenda 

                                                           

1 https://s3.amazonaws.com/el.com.br/portal/uploads/1934/arquivos/AE22F92CD0152490A6DEFC7C6677D8A5.pdf 


